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Número: 0802062-09.2019.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 29/01/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ADALIANO SOARES (AUTOR) GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)

IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI (INTERESSADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0802062-09.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: ADALIANO SOARES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

 

Certifico para os devidos fins, que de acordo com a Portaria nº 746/2021 –
PJPI/TJPI/SECPRE, de 28 de março de 2021, prorrogando a Portaria 651/2021-
PJPI/TJPI/SECPRE, para o dia 07 de Maio de 2021, em razão da Pandemia Covid-
19, a audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 27 de Abril de
2021, será REDESIGNADA em data posterior. 

 

O referido é verdade e dou fé.  

TERESINA-PI, 7 de abril de 2021.

WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA
Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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